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INDICAÇÃO N° 362/2018 

Alex Joaquim da Silva, Vereador, usando de suas 
prerrogativas neste Legislativo, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que 
seja determinado à Secretaria competente, que solicite a Empresa Deltatec que 
respeite o cronograma de localidade, que consta no contrato vigente, em todos os 
bairros deste município. 

JUSTIFICATIVA: 

A referida empresa não está respeitando o que consta 
no contrato, assim sendo, solicito que conforme a planilha contratual seja 
exercido os serviços previstos, pois assim todos os bairros ficarão limpos, não 
causando assim, nenhum transtorno aos nossos munícipes. 

Por tais razões, entendo plenamente justificada a 
presente proposição aguardando de Sua Excia., o Senhor Prefeito Municipal, as 
providências cabíveis para o atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 20 de agosto de 2018. 

ALEX JOAQUI DA SILVA 
-Ve eador- 
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